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POPTAPIA N,O 019" DE 05 DE ]ULHQ DE ?-402-

Que Decreta "Ponto Facultativo" na Câmara
Mt rni.inãl da Drarinha nn dia ÍlR da ir rlhn da
2002, e dá outras providências.

ANTOIIIIO FRANCISCO TE{XEIRÂ, Prêsidente da
Câmara Municipal de Pracinha, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, baixa a seguinte Poftaria:

A!t. tro - Fica Dêcrêtado "Ponto Facultativo" na
Câmara Municipal de Pracinha, no dia 0B de julho de 2002.

À]+ aO - Dnr rl"re.rlr rtr naraccidada â n^ in+ôrÁêcô.,lã

Administração, o Presidente da Câmara poderá convocar os servidores para
prestação de serviços naquele dia.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pracinha-SP, 05 de julho de 2002.

P"EGISTRE-SE Dl lRl Ta lE-cE PRA-SE

Taiwaire
: Presidente da Câmara =

Registrada na SecretariA da Câmara
publicada por afixação em local

Municipal de Pracinha, em livro próprio e
público de costume, na data supra.


